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LEI N21703/2021 

"Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Rubinéia para o período de 2022 a 2025. 

OSVALDO LUGATO FILHO, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 12- O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA para o período de 2022 a 
2025 será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento 

Anual. 

Artigo 22 - A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS de cada exercício financeiro indicará 
os programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com a indicação da fonte de 
recursos, sendo que o montante das despesas não poderá ultrapassar a previsão das receitas. 

Artigo 32 - O PLANO PLURIANUAL poderá ser alterado durante o período de sua 
execução, por ato do Poder Executivo, desde que não comprometa a execução orçamentária. 

Artigo 42- O Poder Executivo poderá alterar as metas físicas e fiscais estabelecidas a fim 
de compatibilizar a despesas orçada com a receita estimada em cada exercício financeiro, de forma a 
assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas, e a conjuntura do momento. 

Artigo 52- Integram a presente Lei os Anexos I a V. 

Artigo 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Prefeitura Paulo, aos 28 de outubro de 2021. 

Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Municfpio e no mural de avisos do Paço 
Municipal, local público de cos~ume, na data de sua promulgação. 


